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RESUMO 

Comprar, vender e trabalhar, foram essas três atividades que desde os primórdios levaram a 

humanidade a sair de pequenos grupos para formar as grandes sociedades, demonstrando que 

o universo das contratações sobre esteve em constante movimento, já que ele se propõe a 

solver as mais variadas necessidades dos contratantes. Neste cenário, surgiu-se as startups, 

empresas com modelos de negócio repetíveis e escaláveis, cujo o objetivo é fornecer seus 

produtos e serviços de forma inovadora. As startups são só ensejam novas contratações na 

qualidade de contratada, como também não prescindem em sua estruturação societária.O 

objetivo do presente trabalho é estudar as principais novas formas de contratação das startups, 

com enfoque nos contratos de mútuo conversível, diante da novidade que se apresenta, 

notadamente com a entrada em vigor do Marco Legal das Startups. A metodologia utilizada 

foi revisão de literatura pautada em pesquisa bibliográfica, se utilizando de sites, livros, 

revistas e artigos científicos que discutem à temática. Como resultado da pesquisa, verificou-

se que as Startups demandam a criação de novos tipos de contratos, como o 

memoranumofunderstanding, contrato decliffe vesting,advisor, coworkinge o contrato de 

mútuo conversível. Estes contratos possuem maior enfoque na estruturação societária da 

empresa, já que elas buscam por novos investidores que desejam atrativos para ingressar no 

negócio. De acordo com o abordado, os contratos estudados demonstram a rapidez das 

transformações do direito, notadamente nas relações contratuais, com enfoque na estruturação 

societária da sociedade empresária. Assim, é imprescindível que os profissionais do Direito se 

adaptem e conheçam esses novos contratos para que possam os operar de forma eficaz.  
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